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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

Processo n º 23443.001556/2023-12 

 

Chamada Pública nº 01/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, 
CAMPUS ITACOATIARA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rodovia Am-010, Km 8 
- CEP: 69. 109-899, Itacoatiara-Am, inscrita no CNPJ sob nº 10.792.928/0013-43, representada 
neste ato pelo Diretor Geral Substituto, o Senhor Sandro Ferronatto Francener, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE, vem realizar chamada pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período do 2º semestre de 2023 
até o final do 1º semestre de 2024. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período 
de 04 a 25 de setembro de 2023, das 8 às 14h, na sede do IFAM campus Itacoatiara, localizada 
à Rodovia Am-010, Km 8, s/n. CEP 69.109-899, Itacoatiara-AM, obedecendo os prazos a seguir: 
 

Período de divulgação da Chamada Pública: 04 a 25 de setembro de 2023. 
Entrega dos Envelopes: até às 14h horas do dia 25 de setembro de 2023. 

Identificação dos envelopes: os envelopes deverão ter como Destinatário a Comissão 
Especial de Compras da Agricultura Familiar – IFAM/CITA. 

 Os documentos de habilitação e a proposta de venda deverá ser apresentada em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

IFAM CAMPUS ITACOATIARA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 
 PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

IFAM CAMPUS ITACOATIARA 

PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02 
PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

 

Abertura dos Envelopes: dia 25 de setembro de 2023, às 14 horas (horário local). 
Endereço da Sessão Pública:  Sala de Reunião do IFAM campus Itacoatiara, localizada à Rodovia Am-010, 

Km 8, S/N. CEP 69.109-  899, Itacoatiara-AM. 

Disponibilização do Edital: 04 de setembro de 2023. 
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1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

 
ITEM 

PRODUTO UNID. 
 

QTDE. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 
 

UNITÁRIO 
R$ 

 

VALOR TOTAL 
R$ 

  

 

 

1    

ABACAXI de 1ª qualidade, tamanho grande, 
cor e formação uniformes, com polpa intacta 
e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Embalado em caixa apropriada. 

Kg 255 R$ 5,67 R$ 1.445,85 

 
2 

ABÓBORA in natura, de boa qualidade, 
intactas. Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes e odores. 

Kg 164 R$ 3,00 R$   492,00 

 

 

3 

AÇAÍ(polpa): Características   Adicionais: 
produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 

litro        310 R$ 13,67 

 

R$    4.237,70 
 

 

 

 

 

4 

ALFACE LISA/CRESPA. Fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
material terroso e unidade externa anormal, 
livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. 

Kg 116 R$ 10,58 

 

R$   1.227,28  
 

 

 

 

5 

BANANA regional in natura, tipo pacovã com 
grau de maturação adequado para o 
consumo, procedentes de espécies genuínas 
e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

kg 183 R$ 7,83 

 

R$   1.432,89  
 

 

 

6 

BANANA: Espécie: prata, Tipo: extra, de 
qualidade em penca, frutos com 60 a 70% de 
maturação, com cascas uniformes no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos. 
Características adicionais: produto próprio 
para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor.   
  

Kg 1.169 R$ 5,67 

 

R$ 6.628,23  
 

 

7 

CHEIRO VERDE, (cebolinha e coentro) kg, 
fresca, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitos e larvas. 
 
 
 
 

kg 32 R$ 24,42 R$ 781,44 
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8 

 

COUVE MANTEIGA, fresca, limpa, com 
coloração verde escuro, separados em 
maços padronizados, proceder de espécies 
genuínas e sãs, isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 28 R$ 13,88 R$ 388,64 

 

9 

FARINHA DE TAPIOCA. Subgrupo 
Granulada, Tipo1. Embalagem: saco plástico 
transparente, inviolável e resistente, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Peso líquido de 1 kg. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

Kg 50 R$ 22,19 R$ 1.109,50 

 

10 

LARANJA, de primeira, in natura, tipo pera, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

kg 408 R$ 4,19 R$ 1.709,52 

 

11 

LIMÃO, de primeira qualidade,   in   natura, 
tipo thaiti ou regional apresentando grau de 
maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

kg 38 R$ 4,80 R$ 182,40 

 

12 

MACAXEIRA de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

kg 324 R$ 4,40 R$ 1.425,60 

 

 

13 

MAMÃO in natura, apresentando maturação 
média (de   vez), polpa firme ao toque, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca, sem apresentar 
avarias de casca. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

kg 396 R$ 5,38 R$ 2.130,48 
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14 

MELANCIA in natura, com grau de 
maturação adequado para o consumo, casca 
firme sem avarias, polpa firme de coloração 
vermelha com aparência fresca e macia, 
procedente de espécie genuína e sã, fresca. 
Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 601 R$ 3,34 R$ 2.007,34 

 

15 

PIMENTA: Espécie: de cheiro, Tipo: extra, 
Características Adicionais: produto próprio 
para consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislação em vigor. 

kg 54 R$ 10,52 R$ 568,08 

 

16 

POLPA DE CUPUAÇU - Produto não 
fermentado, não alcoólico, não contém glúten 
e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser 
congelado e transportado sob refrigeração, 
entregue nas datas agendadas na unidade 
atendida. A embalagem deverá ser de 1kg. 

Kg  581 R$ 13,30 R$ 7.727,30 

 

17 

POLPA DE GOIABA - Produto não 
fermentado, não alcoólico, não contém glúten 
e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser 
congelado e transportado sob refrigeração, 
entregue nas datas agendadas na unidade 
atendida. A embalagem deverá ser de 1kg. 

 Kg 390 R$ 11,97 R$ 4.668,30 

 

18 

POLPA DE MARACUJÁ - Produto não 
fermentado, não alcoólico, não contém glúten 
e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser 
congelado e transportado sob refrigeração, 
entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. A embalagem deverá ser de 1kg. 

   kg 187 R$ 18,39 R$ 3.438,93 

      

                             VALOR DA AQUISIÇÃO 
 

                           R$   41.601,48 
 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 6/2020, 

Art.31, §4º) 
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2.  FONTE DO RECURSO 

2.1. Recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

 Gestão/Unidade: 26403/155389

 Fonte de Recursos: 1133000000

 Programa de Trabalho: 169949

 Elemento de Despesa: 339032

 Plano Interno: CFF53M9601N



3. HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola  na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 

FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDOR INDIVIDUAl 
(não organizado em grupo). 

 

O fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS: 

 O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo    relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

III. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas específicas; e 

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 
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3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS: 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao  Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V. Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação  Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos  

associados/cooperados; 

VII. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas                                 específicas; 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 

II (modelo da Resolução FNDE nº 06/2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e  registrada em 

ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da  seleção será publicado em até 

03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios                           estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias úteis, podendo o 

prazo ser reaberto por igual período, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 69109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do país; 

IV. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou  indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.4. Caso a Entidade Executora (EEx). não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras, indicadas no quadro 

abaixo, no Departamento de Administração e Planejamento do IFAM- Campus Itacoatiara/ Setor 

Almoxarifado, no endereço: Rodovia Am-010, Km 8, S/N. Município: Itacoatiara/AM – CEP: CEP 

69.109-899, em até 02 dias após a fase de habilitação, para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 

habilitação. O resultado da análise será publicado em 24 horas após o prazo da apresentação das 

amostras. 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 69109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

 

 

Nº DO 

ITEM 

 

PRODUTO 

 

1 
ABACAXI: in natura de primeira qualidade, apresentando grau de maturação que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação, em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Casca íntegra. Estágio médio de amadurecimento. 

Acondicionados em caixas apropriadas. 

3 
AÇAÍ(polpa): Características   Adicionais: produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

 

9 
FARINHA DE TAPIOCA. Subgrupo Granulada, Tipo1. Embalagem: saco plástico 
transparente, inviolável e resistente, que garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo. Peso líquido de 1 kg. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

 

 

16 

 

POLPA DE CUPUAÇU - Produto não fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas na unidade atendida. A embalagem 

deverá ser de 1kg. 

 

17 

 

POLPA DE GOIABA - Produto não fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas na unidade atendida. A embalagem 

deverá ser de 1kg. 

 

18 

 

POLPA DE MARACUJÁ - Produto não fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas nas unidades atendidas. A 

embalagem deverá ser de 1kg. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues SEMANALMENTE, no Setor de Almoxarifado do IFAM 

– Campus Itacoatiara situado à Rodovia Am-010, Km 8 - CEP: 69.109-899,  conforme descrito noTermo 

de Referência, anexo I deste Edital. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de ordem bancária, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:  

9.1.1 Sítio eletrônico do IFAM: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara;  

9.1.2 Mediante solicitação ao e-mail: dap.cita@ifam.edu.br; 

9.1.3 Sede do IFAM Campus Itacoatiara, no Departamento de Administração e Planejamento - DAP, 

Rodovia Am-010, Km 8 - CEP: 69.109-899, Itacoatiara/AM, das 08:00h às 12:00h e das 14:00 às 

17:00h, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 
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9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

9.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Projeto de Venda 

Anexo III - Modelo de Declaração de Responsabilidade  

Anexo IV – Modelo de Declaração do Agricultor Familiar 

Anexo V – Minuta de Contrato 

 

 

 

 
 

Itacoatiara (AM), 04 de setembro de 2023. 
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